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Autor-PODER :EX~CI'TIVO 

D.O. 15.06.1.978 

DE 1 978. 

Acrescenta parágrafo ao artigo 62, 
dá nova redação aos artigos 49, 50, 
incisos IV e VII do artigo 53 e § 
22 do artigo 75, todos da Lei nº 
3.587, de 16 de dezembro de 1974, 
e dá outras providências. 

o GOVERNADOR DO EST ADO DE MA TO GROSSO 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - O artigo 6º da Lei n2 3.587, de 16 de 

dezembro de 1974, terá um parágrafo, com a seguinte redação: 

"Artigo 62 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo Único - Não se aplica o limite de 
idade previsto na letra d) às beneficiárias 
de cota de pensão que adquiriram essa condi 
ção anteriormente a 16 de dezembro de 197~'-

Artigo 22 - Os artigos 49 e 50 da mesma Lei passam 

a ter a seguinte redação: 

"Artigo 49 - A contribuição à Certeira de Pre 
vidência, de que trata esta lei, correspónd~ 
rá a 10% (dez por cento) dos emolumentos cõ 
brados p~los serviços cartorários, conform; 
dispuser o Regimento de Custas. 

Artigo 50 - A contribuição, fixada no artigo 
anterior, diretamente arrecadada das partes 
usuárias dos serviços, será regularmente e~ 
criturada e mensalmente remetida à Carteira 
de Previdência." 

Artigo 32 - Os incisos IV e VII do artigo 53 daqu~ 
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la Lei passam a ter a seguinte redação: 

"Art igo 53 - ......................... . 

IV - Remeter à Carteira de Previdência, até 
o último dia de cada mês seguinte ao vencido, 
de acordo com modelo por ela fornecido, rela 
ção completa dos servidores sob suas ordens: 
com respectiva remuneração efetivamente paga 
e especificação das quantias recolhidas em 
nome de cada um, de acordo com o inc~_so 11. 

VII - Apresentar, mensalmente, ao visto do 
Juiz Corregedor permanente da Serventia, are 
lação e os comprovantes dos recolhimentos 
quitados, objeto dos incisos 11 e IV." 

Artigo 4Q - O parágrafo 2Q do artigo 75 da 

Lei passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 75 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

mesma 

§ 2Q - Os benefícios revistos serão devidos 
desde a data da vigência desta lei e expres 
sos em salários mínimos, para os futuros reã 
justamentos, exceção às quotas de pensão pã , -
ra as dependentes de que trata o paragrafo 
único do artigo 6Q, que serão devidas a par 
tir de lQ de janeiro de 1978." -

Artigo 5Q - A TABELA para efeito de contribuição 

dos segurados, de que trata o artigo 45 da mencionada lei, res 

peitados os direitos adquiridos, passa a vigorar, para as respe~ 

tivas categorias, com os seguintes índices básicos: 

a) - SERVENTIAS DE l~ CLASSE - ENTRÂNCIA ES 

PECIAL: 

1 - Tabelião/Escrivão •••• 20 salariosmínimos. 

OL~. 

Substituto •...••.••.• 10 salários mínimos. 

Escrevente e outros au 
xiliares, sobre a remu 
neração efetivamente , 
percebida, ate .•.•.••• 6 

) 
, .• - I 

salários mínimo 
J 
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11 - Escrivão de Paz, so 
bre a r emuneraçãõ 
efetivamente perce 
bida até •..••••.•. ~ •• lO salários mínimos. 

Escrevente e ou 
tros auxiliares, so --bre a remuneraçao 
efetivamente perce 
bida, até •.•.•••.. ~ ..• 6 salários mínimos. 

b) - SERVENTIAS DE 2~ CLASSE - 2~ ENTRÂNCIA: 

I - Tabelião/Escrivão •••• 20 salários mínimos. 
, , . 

Substituto •.•..•••.•• lO salarios mLnLmos. 

Escrevente e outros 
auxiliares, sobre a 
remuneraçao efetiva 
mente percebida, , , , . 
ate ••.•••••.•••....••• 5 salarios mLnLmos • 

. '. 
11 - Escrivão de Paz, so 

bre a remuneração 
efetivamente perce 
b ;da ate' - 6 sala'r;os m(n;mos • .L. , • • • • • • • • • • • • • L JL JL 

Escrevente e outros 
auxiliares, sobre a 
remuneraçao efetiva 
mente percebida, 

t ' 3 sala'r;os m.(n;mos. a e................... ..L..L ..L 

c) - SERVENTIAS DE 3ª CLASSE - lª ENTRÂNCIA: 

I - Tabelião/Escrivão •••• lS salários mínimos. 

Substituto •....••.•.•• B salários mínimos. 

Escrevente e outros 
auxiliares, sobre a 
remuneraçao efetiva 
mente percebida, 
até ................... 3 

Escrivão de Paz, s~ 

, , . 
salarios mLnLmos. 
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bre a remuneraçao 
efetivamente perce 
b "d t' - 3 sala'r1"os m1'nl."mos. 1. a, a e ............ . 

Escrevente e outros 
auxiliares, sobre a 
remuneração efetiva 
mente percebida, 
at~ ••.••.....••....• 1,5 sal~rios mínimos. 

Artigo 6º - Entrar~ esta lei em vigor à data de 

sua .publicação, revogadas as disposições em contr~rio. 

Pal~cio Paiagu~s, em Cuiab~, 14 de 

1 978, l57º da Independência e 90º 
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